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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL  

AEFA – ASSOCIAÇÃO DE ESPECIALISTAS DA FORÇA AÉREA 

 

 

Senhores Associados, 

1. Em cumprimento das disposições estatutárias, o Conselho Fiscal da Associação de 
Especialistas da Força Aérea, apresenta o relatório da sua acção fiscalizadora bem como o 
Parecer sobre o Relatório e Contas elaborado pela Direcção Nacional da AEFA, respeitante ao 
exercício findo em 31 de Dezembro de 2025. 

2. O relatório da Direcção apresenta elaboradamente a sua actividade desenvolvida durante o 
seu exercício de 2025. 
De referir o seu assinalável dinamismo nos mais diversos eventos ao longo de todo o ano de 
2025 em interacção com os núcleos também muito activos, pelo que podemos afirmar que 
estamos perante um universo organizado e mobilizador. 
 
3. Pelo impacto financeiro e viabilidade económica, refira-se que à semelhança do verificado o 
ano passado, as receitas das quotas dos sócios e outras, não representam aumentos 
significativos de liquidez. 
Por outro lado, as despesas sobem em proporção superior, pelo que sugere-se à Direcção que 
esteja atenta à evolução da cobrança de quotas, adesão de novos sócios ou angariação de outros 
meios de receitas possíveis, de forma a minimizar a degradação dos activos financeiros. 
 
4. No que se refere às Contas examinamos as Demonstrações Financeiras e Resultados da AEFA, 

as quais compreendem o Balanço de 31 de Dezembro de 2025 que evidenciam um total de 

27.151,34€ (vinte e sete mil cento e cinquenta e um euros e trinta e quatro cêntimos), um total 

de capital próprio de 17.098,89 € (dezassete mil noventa e oito euros e oitenta e nove cêntimos) 

e um resultado líquido negativo de 193,87 € (cento e noventa e três euros e oitenta e sete 

cêntimos).  

5. O Conselho Fiscal obteve da Direcção Nacional os esclarecimentos e informações necessárias 

ao desenvolvimento do seu trabalho. 

6. Efectuamos as verificações dos documentos de suporte contabilístico, que entendemos 

necessários nas circunstâncias. Do trabalho efectuado, não foram detectadas anomalias 

materialmente relevantes pelo que entendemos estarem reunidas as condições suficientes para 

a expressão da nossa opinião. 
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7. Sendo assim, tendo em conta o Relatório de Gestão da Direcção Nacional, o Balanço e 

Demostração de Fluxos Financeiros, o Conselho Fiscal:  

7.1. Dá parecer favorável à aprovação do Relatório e Contas referentes ao exercício 

findo em 31 de Dezembro de 2025.     

7.2. Concorda com a proposta de aplicação dos resultados do exercício apresentado pela 
Direcção Nacional nomeadamente a sua transição para o exercício de 2026. 

 

Porto, 21 de Fevereiro de 2026. 

 

O Conselho Fiscal      

José Luis Martins (Presidente) _____________________________ 

 

Joaquim Ribeiro (Relator) _________________________________ 

 

Orlando Fernandes (Vogal) ________________________________ 


